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	PL 667/2020


	Autor:
	André Fufuca


	Data da Apresentação:
	17/03/2020


	Ementa:
	Estipula a reserva de leitos no limite de 50% nos hospitais privados para pacientes de COVID-19, assim como a internação compulsória de paciente de COVID-19, na ausência de leito em hospitais públicos credenciados ao SUS - Sistema Único de Saúde, mediante termo de encaminhamento de médico do SUS.


	Forma de Apreciação:
	.


	Texto Despacho:
	Devolva-se a proposição, com base no artigo 137, § 1º, inciso  II, alínea "b", do RICD, por contrariar o disposto no art. 5º, XXV da Constituição Federal. Oficie-se ao Autor e, após, publique-se.


	Regime de tramitação:
	.


	Em
	16/04/2021
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